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CONSIDERANDO que, ainda segundo a mesma Corte de Con-
tas, não existe discricionariedade administrativa nos casos em que as atri-
buições reais não digam respeito à direção, chefia e assessoramento,
como prevê a Constituição Federal e que a autorização constitucional
para o provimento em comissão, de livre nomeação e exoneração,
constitui-se em exceção, que comporta interpretação restrita, não
podendo servir de instituto para burlar a regra constitucional, substitu-
indo cargos efetivos, e sim apenas para as atribuições que efetivamente
apresentem a natureza descrita na Constituição.

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Prefeito de Central do Maranhão/MA, Sr.
Epitácio Azevedo Flor que:

a) no prazo máximo de 30 (trinta dias) do recebimento desta, seja
remetido projeto de lei à Câmara Municipal criando a Procuradoria-Geral
do Município e a extinção de eventuais cargos, em comissão, de procura-
dores/assistentes jurídicos ou congênere, com a consequente criação de
cargos de provimento efetivo, mediante concurso público de provas ou de
provas e títulos, de Procurador Municipal;

b) no prazo de 90 (noventa) dias após a aprovação da lei de que
trata a alínea anterior, seja concluído o processo licitatório de contratação
da empresa para a realização do respectivo concurso público;

c) findo o processo licitatório, seja realizado o concurso público
para provimento do cargo de Procurador do Município, cuja conclusão e
homologação não poderá ultrapassar o prazo de 90 (noventa) dias;

d) imediatamente após a homologação do resultado do concur-
so público para provimento do cargo de Procurador Municipal, proce-
da à imediata exoneração dos contratados e ocupantes de cargos
comissionados que exerçam a mencionada função no âmbito do Executivo
de Central do Maranhão/MA;

e) seja remetida à Promotoria de Justiça de Mirinzal:

I - no prazo de 10 (dez) dias uteis, informação sobre as providên-
cias na espécie, em especial o encaminhamento de cronograma para
cumprimento das etapas previstas nas alíneas "a", "b", "c" e "d";

II - ao final do prazo de 30 (trinta) dias de que trata a alínea "a",
o projeto de lei encaminhado à Câmara Municipal e, quando aprovada,
cópia da lei;

III - decorridos 30 (trinta) dias após a aprovação do projeto de
lei, informações sobre o andamento do processo licitatório para contratação
da empresa;

IV - ao final do prazo de 90 (noventa) dias de que trata a alínea "b",
cópia do termo de adjudicação da licitação e do contrato celebrado com a
empresa vencedora do certame para realização do concurso público;

V - decorridos 30 (trinta) dias da contratação da empresa, infor-
mações sobre o andamento do concurso público;

VI - ao final do prazo de 90 (noventa) dias de que trata a alínea
"c", cópia do seu resultado, termos de nomeação e posse do(s) procurador(es)
municipal(is) e atos de exoneração dos ocupantes dos cargos comissionados.

O não cumprimento da presente RECOMENDAÇÃO ensejará
a tomada das medidas judiciais cabíveis, inclusive as tendentes à
responsabilização das autoridades omissas.

Encaminhe-se cópia ao CAOP-PROAD para controle e medidas
que julgar cabíveis.

Encaminhe-se cópia ao Ministério Público de Contas, para
conhecimento.

Encaminhe-se cópia a cada Vereador do Município de Central
do Maranhão/MA.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documenta-
ção e Biblioteca para publicação no Diário Eletrônico do MPMA.

Afixe-se cópia no átrio da Promotoria, para conhecimento geral.

Cumpra-se.

Mirinzal, 14 de fevereiro de 2017.

ALISTELMAN MENDES DIAS FILHO
Promotor de Justiça

1ª  Promotoria  de  Justiça   da  Comarca  de  Grajaú - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 019/2017 - PJGr

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
por meio da PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE GRAJAÚ-MA, cujo represen-
tante segue ao final assinado, no exercício de suas atribuições constitucionais e legais,
em especial as conferidas pelo art. 27, parágrafo único, IV, da Lei n.º 8.625/93,
pelo art. 6.º, XX, da Lei Complementar Federal n.º 75/93, e

Considerando que incumbe ao Ministério Público a defesa do
patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas,
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, na forma
dos artigos 127, caput, e 129, III, da Constituição da República; artigo
25, IV, "a", da Lei n.º 8.625/93, e do art. 26, V, "a" e "b", da Lei
Complementar Estadual n.º 13/91;

Considerando que compete ao Ministério Público, consoante o
previsto no art. 27, IV da Lei Complementar Estadual nº 13/91, expedir
recomendações visando ao efetivo respeito aos interesses, direitos e bens
cuja defesa lhe cabe promover;

Considerando a relevância e a magnitude das atribuições
conferidas ao Ministério Público no tocante à defesa do patrimônio
público, por força do art. 129, III, da Constituição da República e das
disposições da Lei n.º 7.347/85;

Considerando que são princípios norteadores da Administração
Pública e da atuação de seus respectivos gestores, a legalidade, a
impessoalidade, a moralidade, a publicidade e a eficiência;

Considerando que a afinidade familiar de membros de Poder
(Juízes, membros do Ministério Público, Secretários, Governadores, Vice-
Governadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos, Deputados, Vereadores e membros
de Tribunais ou Conselhos de Contas) e de servidores da mesma pessoa
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento com pes-
soas que exercem cargo de comissão ou de confiança ou, ainda, de função
gratificada na administração pública direta e indireta em qualquer dos Pode-
res da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, compreen-
dido o ajuste mediante designações recíprocas, é incompatível com o con-
junto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira, que estão albergadas
pelo Princípio Constitucional da MORALIDADE ADMINISTRATIVA,
sendo a sua prática - comumente denominada NEPOTISMO - repudiada,
por decorrência lógica, pela Constituição de 1988;

Considerando que, diante da relevância dos cargos políticos em
questão, em especial os cargos de Secretários Municipais, que exigem
experiência e formação mínima nas áreas de atuação, por envolver atos
de gestão, elaboração e execução de políticas públicas, atos de ordenação
de despesas, áreas que concentram considerável parte das receitas públicas
recebidas pelo Município, o que requer capacidade técnica para tal mister;

Considerando o teor da recente DECISÃO proferida na RE-
CLAMAÇÃO 17102/SP, de 11 de fevereiro de 2016 e transitada em
julgado em 12 de março de 2016, em que o Ministro LUIZ FUX afirma que
"a nomeação de agente para exercício de cargo na administração públi-
ca, em qualquer nível, fundada apenas e tão somente no grau de paren-
tesco com a autoridade nomeante, sem levar em conta a capacidade
técnica para o seu desempenho de forma eficiente, além de violar o
interesse público, mostra-se contrária ao interesse republicano (...)"
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Considerando que a prática reiterada de tais atos de privilégio,
relegando critérios técnicos a segundo plano, em prol do preenchimento
de funções públicas de alta relevância, através da avaliação de vínculos
genéticos ou afetivos, traz necessariamente ofensa à EFICIÊNCIA no
serviço público, valor igualmente protegido pela Lei Fundamental;

Considerando que, além da força normativa dos princípios cons-
titucionais, temos a vedação de nepotismo em diversos outros diplomas
normativos, a exemplo do Estatuto dos Servidores da União (Lei 8.112/
90), do Decreto Federal 7.203/2010, das Resoluções do Conselho Nacio-
nal de Justiça (CNJ) (Resolução nº 7 (18/10/2005), alterada pelas Resolu-
ções nº 9 (06/12/2005) e nº 21 (29/08/2006) e do Conselho Nacional do
Ministério Público (CNMP), através das Resoluções de nº 1 (04/11/2005),
nº 7 (14/04/2006) e nº 21 (19/06/2007);

Considerando que tal prática viola disposição constitucional,
além de configurar ato de IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

RESOLVE:

RECOMENDAR  ao Excelentíssimo Senhor Presidente da
Câmara Municipal de Grajaú, Sr. Artur Carvalho Neto, que:

a) Proceda, no prazo de 10 (dez) dias, à EXONERAÇÃO de
todos os ocupantes de cargos comissionados, funções de confiança, função
gratificada e contratos temporários que sejam cônjuges ou companhei-
ros ou detenham relação de parentesco consanguíneo, em linha
reta ou colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com Prefeito,
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral
do Município, Vereadores ou de servidores detentores de cargos de direção,
chefia ou de assessoramento na Administração Municipal;

b) os mesmos efeitos da alinea "a" para os ocupantes de cargos
políticos em que não haja a comprovação da qualificação técnica do
agente para o desempenho eficiente do cargo para o qual foi nomeado,
nos termos da decisão proferida na Reclamação n. 17.102/SP;

c) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABS-
TENHA DE NOMEAR pessoas que sejam cônjuges ou companheiros ou
parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afinidade, de
quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais, Chefe de Gabinete, Procurador-Geral do Municí-
pio, Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento, para
cargos em comissão ou funções gratificadas, salvo quando a pessoa a ser
nomeada já seja servidora pública efetiva, possua capacidade técnica e seja
de nível de escolaridade compatível com a qualificação exigida para o
exercício do cargo comissionado ou função gratificada;

d) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABSTE-
NHA DE CONTRATAR, em casos excepcionais de dispensa ou inexigibilidade
de licitação, pessoa jurídica cujos sócios ou empregados sejam cônjuges ou
companheiros ou parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por
afinidade de quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefei-
to, Secretários municipais, chefe de gabinete, Procurador-Geral do Município,
Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento;

e) a partir do recebimento da presente recomendação, SE ABS-
TENHA DE MANTER, aditar, prorrogar contratos ou contratar pessoa
jurídica cujos sócios ou empregados sejam cônjuges ou companheiros ou
parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afinidade de
quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-Prefeito,
secretários municipais, chefe de gabinete, procurador-geral do Município,
Vereadores ou de cargos de direção, chefia ou de assessoramento;

f) remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício,
no prazo de 10 (dez) dias úteis, após o término dos prazos acima
referidos, cópias dos atos de exoneração e rescisão contratual que
correspondam às hipóteses referidas nas alíneas anteriores;

Em caso de não acatamento desta RECOMENDAÇÃO, o Minis-
tério Público informa que adotará as medidas legais necessárias a fim de
assegurar a sua implementação, inclusive através do ajuizamento da ação
civil pública cabível e por improbidade administrativa.

Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta
Promotoria de Justiça.

Encaminhe-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação
e Biblioteca para publicação no diário eletrônico do MPMA.

Grajaú-MA, 10 de fevereiro de 2017.

WESKLEY PEREIRA DE MORAES
Promotor de Justiça
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DEFENSORIA   PÚBLICA   DO   ESTADO

AVISO

AVISO DE LICITAÇÃO. A Defensoria Pública do Estado do Maranhão-
DPE, através de sua Comissão Permanente de Licitação - CPL, torna público
que realizará na forma da Lei nº 10.520/2002, Lei nº 8.666/1993 e demais
legislação pertinente a licitação Pregão Presencial nº 007/2017-DPE,
Contratação de empresa especializada em recarga de extintores, sinalização
(setas indicativas e demarcação de solo) de segurança e manutenção de man-
gueiras de incêndio, com fornecimento de peças eventualmente necessárias,
instalados na sede da Defensoria Pública do Estado do Maranhão. Data/Hora
Abertura: dia 06/04/2017 às 9:30 horas. O Edital e anexos estão à disposição
dos interessados, na sala da CPL, de 2ª a 6ª feira das 08:00 às 17:00h, onde
poderá ser consultado e retirado mediante o fornecimento pelo interessado de
meio magnético gravável ou acesso as páginas www.dpe.ma.def.br e
www.tce.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na
CPL, no horário de expediente. São Luís, 24/março/2017. HILTON RAFAEL
CARVALHO COSTA - Pregoeiro Substituto da CPL/DPE.
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